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RESOLUÇÃO Nº 002/2010                                  São Paulo, 19 de maio de 2010 

 
O Presidente da Federação Paulista de Judô baixa a 
presente RESOLUÇÃO para regulamentar os 
empréstimo e locação de tatames para as Entidades 
filiadas e vinculadas, realizarem os seus festivais, 
competições amistosas e outros eventos. 

 
 

Considerando que a Federação Paulista de Judô dispõe de Materiais Esportivos, 
placares, balanças, Cronômetros eletrônicos e tatames adquiridos com a participação efetiva das 
Entidades filiadas e vinculadas que contribuem anualmente com as suas anuidades e dos respectivos 
atletas. 

Considerando que estes materiais de competição adquiridos pela federação, são 
destinados a servir as necessidades da própria federação e das Entidades Filiadas e Vinculadas para a 
realização de Campeonatos Oficiais, Festivais, competições amistosas e outros eventos esportivos. 

 
Considerando que os usos constantes destes materiais demandam despesas para a 

sua conservação e reposição; Portanto, é justo que a sua utilização seja exclusivamente para as nossas 
Filiadas e vinculadas que contribuem anualmente para podermos continuar a atender todas as nossas 
necessidades 

 
Considerando ainda que para atender os inúmeros pedidos de empréstimo e ou de 

locação de tatames, temos a necessidade urgente de normatizar o seu atendimento, para podermos 
servir a todas as nossas Filiadas e Vinculadas. 

 
O presidente da Federação Paulista de Judô, usando de sua prerrogativa estatutária, 

 

RESOLVE: 
 

Artigo 1º - A Entidade Esportiva Filiada ou Vinculada que receber os benefícios para a utilização dos 
materiais esportivos desta federação, com a isenção da taxa de locação para a realização dos seus 
eventos esportivos, deverá convidar somente Entidades esportivas filiadas ou vinculadas na Federação 
Paulista de Judô, e não permitir a participação de atletas não federados. 
 
Artigo 2º - A Entidade Esportiva responsável pela organização do evento deverá obrigatoriamente, no 
prazo até 60 dias de antecedência, solicitar o competente ALVARÁ, apresentando o seu regulamento 
e a relação de todas as Entidades Esportivas convidadas, e quando houver convidados de outros 
Estados Brasileiros o prazo será de 120 dias. 
 
Artigo 3º - A Entidade Esportiva responsável pela organização do evento, deverá obrigatoriamente, 
no prazo de 10 dias após a realização do evento, apresentar a relação de todas as Entidades Esportivas 
que efetivamente participaram do evento, anexando o relatório com todos atletas participantes e 
classificados, devendo recolher a importância correspondente a 30% (trinta por cento) do valor 
arrecadado como taxa de participação ou equivalente. 
 
Artigo 4º - A Entidade Esportiva responsável pela organização do evento que deixar de cumprir os 
termos dos artigos acima perderá todos os benefícios recebidos, devendo recolher a taxa de Locação 
de todos os materiais locados, de acordo com a tabela de preço da FPJ do ano em curso. 
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Artigo 5º - A Federação Paulista de Judô limita o empréstimo de tatames em até 4 (quatro) áreas de 
competições para a Entidade Filiada ou vinculada realizar o seu evento esportivo, cuja quantidade de 
tatames para cada área será determinada pelo departamento técnico da FPJ. 
 
Artigo 6º - Todas as despesas de transporte e montagem das áreas de competições serão suportadas 
exclusivamente pela Entidade Filiada ou Vinculada responsável pela organização do evento, ficando 
responsável também por qualquer dano verificado nos materiais. 
 
Artigo 7º - Os casos omissos serão solucionados pela presidência da Federação Paulista de Judô. 
    

Artigo 8º - A presente RESOLUÇÃO entra em vigor a partir desta data, revogando-se todas as 
disposições em contrário. 

 
São Paulo, 19 de maio de 2010. 

Francisco de Carvalho Filho 
Presidente 
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